
"Cede Direito Real de Uso :a~ p'oder Judiciário deste Estado!
"- Governo do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providê~.ciasll•

LEI N9 2.895' .DE 22" DE MAIO DE·1998 .•

L

'AUtor: PREFEIto MUNICIPAL

A CÂMARAKUNICIPAL DE NOVA lGUACU, POR SEUS, REPRESENT,A.~TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: I
Art •.19 - Fic~' autorizado o Poder Executivo a ôutorg~r

cessão de Direito "Real de Uso de uma área de terra ao Poder

Judiciário deste Estado - Estado do Rio de Janeiro, -destina

da a construç~o do Forum da Cidade de Nova 19uaçu. -
Art. 29 _ A.irea,_objeto,da aludida cessão, assim se c~

racterizando: 'área de terr:a, medindo 62,OOm.d~ frente parã
a RUa Coronel Beróardino de Mello, 114,OOm. pelo lado es-
querdo confrontando com o remanescente do terreno do qual

será de"smembra4o, .~2,5oin •. p.ela Av. Dr. Mário G.uimarães, pa-'
ra onde se faz·fúndos, e 115,2Om pelo lado direito, confron

tando .compe~rien~~n~es· a Z.Wernech Cia. Ltda., pu .sucessõ
r~s* Terreno ~ste ~ ser desmembrado da~área de Terra ~e maT .

.•••••~r, ..~~~ra~~m- qu~ .~s~~~ s.~..~~~.c~eve: ..'J;J~~~.e~n~~_~~,,~~,_?ÇqJ.~o~c~-r~·~.,~
Bérnaidino4e 'K<ilio."de propr1edade da AssoeUlçao Atleuca ' "~'.- '." ."- '. _ ". ". .:--,--e~_.- ...

b'. ·"FIÍho de 19uaçu;.".m_edi·ndo 116:,79m, de frente p~'r~' a Rua Coro
- nel'~ernardino de Me~l,?, 115,2Om. pelo lado esquerdo;125,1lr"

m. l);nha de fundo, lImItando' com a Av. Dr. Mário Gui-mar'ães e

115,2Om. ~el? lado direito, confrontando respectivamente pe

10,lado dIre~to cm ZeWernech Cia. Ltda., ou sucessores e
pelo lado esquerdo com João da Silva e herdeírps:'e'F~ancís_
co Borges ou sucessores. .

Art. 39 - Em caso de alteração na destinação da área a

ser cedida, ou inexecutada a obra no prazo de 05(cinco)anos

re~ert7rã ela ao patri~nio do Município, incluindo as ben-'
.feItorlas nela construldas, sem qualquer indenização a ser
paga ~o cessionário.

Arte 49 - Esta Lei ~ntrarã em vigor na data de sua publ_ic.açãoe

Art. 59 - Revogam-se'as disposições em contrário.

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUACU, 22 DE MAIO DE 1998.

NELSON ROBERTO BORNiER DE 'OLIVEIRA
PREFEITO
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